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PREGÃO ELETRÔNICO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 

(Processo Administrativo n. 9671/2022) 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS, Autarquia Federal instituída nos 
termos da Lei nº 5.194/66, CNPJ 26.753.608/0001-80, por meio de sua Comissão de Licitação, 
sediada em Palmas, Tocantins, na quadra 112 Sul, SR 07, lote 06, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções 
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 03/07/2023 

Horário: 13:30 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço por Item. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

UASG: 389094 

 

DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de seguros de imóveis para o patrimônio do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Tocantins, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será em 6 itens. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes desde edital, prevalecerão as últimas.  

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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2.1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista na conta 6.2.2.1.1.01.04.09.024 - Seguros de Bens Imóveis. 

2.1.2. O Valor estimado para cada item está descrito em planilha em anexo conforme 
estipulado em termo de referência e estudo técnico preliminar.  

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018. 

4.1.1.   Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES 
nº 05/2017) 

4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.2.10. Não será permitida a atuação de corretores na condição de intermediadores entre a 

administração e a seguradora, conforme entendimento do TCU e disposição em Termo de 

Referência (item 13). 

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

4.3.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e 
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49;  

4.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.1.1.  Estes documentos de habilitação que comprovarem condição pré-existente ao 
momento da apresentação da proposta serão passíveis de apresentação posterior 
caso solicitado pelo pregoeiro. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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6.1.1. Valor global do item. 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 
de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e 
nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR ANUAL GLOBAL DE CADA ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 10,0 (dez reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços:  

a) prestados por empresas brasileiras;  

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;  

c) prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS (prorrogável conforme entendimento do pregoeiro), envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  
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8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU 
- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.  

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de declaração  
e/ou documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido conforme seu entendimento 
ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.7.3. Também serão passíveis de solicitação os documentos que comprovarem condição 
pré-existente ao momento da apresentação da proposta.  

8.8. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não 
haja majoração do preço. 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
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8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas;  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas (prorrogável 
conforme entendimento do pregoeiro), sob pena de inabilitação. 

9.4. Poderá ser aceito também, documento que comprove a real condição pré-existente atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta.  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica:  

9.9.1.  no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.9.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.9.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.10. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.10.5. prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.10.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.11.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.11.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
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9.11.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.11.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.11.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 

9.12. Qualificação Técnica: 

 

9.12.1. Documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), 
comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de seguros do 
Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966.  

9.12.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.  

9.12.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

9.12.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 
5/2017. 

9.12.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual dea contratante e local em que 
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12.5.1. A previsão contida no dispositivo em comento não tem caráter habilitatório 
ou classificatório, mas se destina apenas aos casos em que há necessidade de 
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se realizar diligências posteriores a fim de comprovar a veracidade dos 
atestados já apresentados. 

9.12.6. Atestado de Vistoria (Anexo IV) assinado por servidor responsável do CREA-TO. 

9.12.7. As empresas interessadas poderão vistoriar as áreas do Crea-TO para conhecimento da 
localização do posto e da condição para a execução dos serviços. Após as empresas terem 
tomado conhecimento das características e peculiaridades dos serviços, não poderão tecer 
alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes. 

9.12.8. A vistoria deverá ser agendada com antecedência e será conduzida por um servidor do 
CONTRATANTE, responsável pela emissão da Declaração Formal de Visita/Vistoria, 
documento que demonstra que a empresa licitante está ciente de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações. As vistorias 
deverão ser previamente agendadas junto à Comissão de Licitações ou com a Área de 
Compras, pelo telefone (63) 3219-9805, no horário das 12 às 18 horas, sendo que deverão 
acontecer em até 01 (um) dia útil anterior à data da realização da licitação. 

9.12.9. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, não serão aceitas alegações posteriores 
quanto ao desconhecimento de situações existentes 

9.12.10. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

9.12.11. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para realização da vistoria.  

9.12.12. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

9.12.13. Caso o licitante opte por não realizá-la, o Atestado de Vistoria poderá ser 
substituído por Declaração de Dispensa de Vistoria emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

9.12.13.1. A ausência de um dos dois documentos (Atestado de Vistoria ou 
Declaração de Dispensa de Vistoria) na proposta inicial não inabilita de 
imediato o licitante, podendo este apresentar a Declaração de Dispensa de 
Vistoria em conjunto com a proposta atualizada ou quando solicitado pelo 
pregoeiro.  

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas (prorrogável conforme entendimento do pregoeiro) a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 DOS RECURSOS 

 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. , O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

 

16. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

DO PAGAMENTO 

 

19 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.3 apresentar documentação falsa; 

20.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.6 não mantiver a proposta; 

20.7 cometer fraude fiscal; 

20.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  
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20.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.11.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.11.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.11.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

20.11.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

20.11.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

20.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.17 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.18 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.19 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.20 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

micael.samai@crea-to.org.br com cópia para cpl@crea-to.org.br, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço 112 Sul, SR 07, lote 06. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.crea-to.org.br/
mailto:cpl@crea-to.org.br
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22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.crea-to.org.br e 

poderá ser lido e/ou obtido no endereço 112 Sul, SR 07, lote 06 nos dias úteis, no horário das 

12:00 horas às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13 ANEXO I - Termo de Referência; 

22.14 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

22.15 ANEXO III - Modelo De Proposta / Planilha De Custos E Formação De Preços;  

http://www.crea-to.org.br/
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22.16 ANEXO IV – Atestado de Vistoria 

22.17 ANEXO V – Declaração de Dispensa de Vistoria 

 

Palmas - TO, 12 de junho de 2023. 

________________________________________________ 

(Autoridade Competente) 

 

http://www.crea-to.org.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE AGRONOMIA ENGENHARIA DO TOCANTINS – CREA-TO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 01/2023 
(Processo Administrativo n° 9671/2022) 

 
 

1. OBJETIVO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de seguros de imóveis do patrimônio do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Estado do Tocantins, observando as condições e especificações constantes nesse Projeto. 

1.2. DA BASE LEGAL: Leis ns. 8.666/1993, 10.520/2002 ou o Decreto n.  10.024/2019, Lei n. 

12.349/2010, Lei n. 12.846/2013. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1  O presente projeto tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de seguro de seis imoveis (sede e inspetorias), conforme descrição abaixo e especificação, 

discriminadas no item 4 deste termo de referência. 

 

ITEM IMÓVEL ENDEREÇO 

1 SEDE DO CREA-TO, IMÓVEL ALUGADO 

ARNE 12 (106 Norte), ALAMEDA 17, 

H.M., 10, N° 04, Plano Diretor Norte, 

Palmas-TO 

CEP 77006-070 

2 IMÓVEL INSPETORIA DE PARAISO 

Loteamento Vila Milena, Avenida Santos 

Dumont, APM da Quadra n° 40  

CEP 77600000 

3 IMÓVEL INSPETORIA DE ARAGUAÍNA 

Loteamento Jardim Santa Helena, Lote nº. 

01, Quadra nº. 15, Rua Vom Braum 

CEP 77813040 

4 IMÓVEL INSPETORIA DE AUGUSTINOPÓLIS 

Setor Bela Vista, Lote nº. 04, Quadra nº. 

01, Avenida Goiás 

CEP 77960000 

http://www.crea-to.org.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
https://cep.guiamais.com.br/cep/77960-000
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5 IMÓVEL INSPETORIA DE GUARAÍ 

Loteamento Mapa 1, Lote nº 06, Quadra 

19 

CEP 77700000 

6 IMÓVEL INSPETORIA DE GURUPÍ 

Loteamento Setor Aeroporto, Lote nº 06-

A, Quadra 04, na Avenida Goiás, esquina 

com a Rua E  

CEP 77440-770 
 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A contratação dos serviços de Seguro Predial aqui descrito se justifica diante da necessidade da 

Administração prevenir-se contra eventuais danos causados por sinistros, cujos prejuízos possam 

causar enorme dispêndio ao erário. É dentro deste contexto e objetivando preservar o patrimônio, 

particularmente deste órgão, que está sendo proposto o presente Projeto. 

3.2. Para realização da presente licitação, será adotada a modalidade de Pregão eletrônico, por se 

tratar de bens e serviços comuns.  

3.3. Bens e serviços comuns são aqueles rotineiros, usuais, sem maiores complexidades e cuja 

especificação e facilmente reconhecida pelo mercado. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO SEGURO 

 

4.1. Deverá ser considerada vencedora a empresa que oferecer o menor preço: 

 

ITEM 01 - SEGURO DO PRÉDIO SEDE 

SEGURO DO PRÉDIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, LOCALIZADO  

ARNE 12 (106 Norte), ALAMEDA 17, H.M., 10, N° 04, Plano Diretor Norte, Palmas-TO  

Características do Prédio: Prédio com um subsolo, térreo e pavimentos 01 e 02, com área total de 

4791.00 m m², composta com 06 banheiros e 02 copas, um elevador e duas escadas.  

COBERTURA BÁSICA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Incêndio, Raio e Explosão 22.600.000,00 

COBERTURA ADICIONAL DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Quebra de vidros, espelhos e mármore 45.000,00 

Roubo ou furto 270.000,00 

Danos elétricos 270.000,00 

Vendaval, impacto de veículos, furacão, ciclone, tornado e queda de 

aeronaves  
3.600.000,00 

http://www.crea-to.org.br/
https://cep.guiamais.com.br/cep/77700-000
https://www.consultarcep.com.br/to/gurupi/setor-aeroporto/avenida-goias/77440770
https://www.consultarcep.com.br/to/gurupi/setor-aeroporto/avenida-goias/77440770
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Recomposição de documentos 90.000,00 

PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 2.160.000,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 450.000,00 

 

 

 

http://www.crea-to.org.br/
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ITEM 02 - SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE PARAISO 

SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE PARAISO, LOCALIZADO Loteamento Vila Milena, Avenida 

Santos Dumont, APM da Quadra n° 40, Paraíso -TO  

Características do Prédio: Prédio de 01 pavimento com área de 183,63 m², sala de atendimento e de 

reunião, equipamentos de segurança (alarme e cerca elétrica), 02 banheiros, 01 copa. 

COBERTURA BÁSICA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Incêndio, Raio e Explosão 1.000.000,00 

COBERTURA ADICIONAL DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Quebra de vidros, espelhos e mármore 5.000,00 

Roubo ou furto 30.000,00 

Danos elétricos 30.000,00 

Vendaval, impacto de veículos, furacão, ciclone, tornado e queda de 

aeronaves  
400.000,00 

Recomposição de documentos 10.000,00 

PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 60.000,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 50.000,00 

 

 

 

ITEM 03 - SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE ARAGUAÍNA 

SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE ARAGUAÍNA, LOCALIZADO Loteamento Jardim Santa 

Helena, Lote nº. 01, Quadra nº. 15, Rua Vom Braum, Araguaína -TO  

Características do Prédio: Prédio com subsolo e térreo, área total de 291,83 m² (subsolo 135,66 m² e 

térreo 156,17 m²), recepção, sala de TI, sala dos Inspetores, sala do plenário, murada (tijolos / 

grades), sacada com grade de aproximadamente 1 metro, equipamentos de segurança e 

http://www.crea-to.org.br/
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monitoramento por câmeras, 2 banheiros, 01 copa, almoxarifado e área de serviço, garagem no 

subsolo. 

COBERTURA BÁSICA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Incêndio, Raio e Explosão 1.000.000,00 

COBERTURA ADICIONAL 
DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

 

Quebra de vidros, espelhos e mármore 5.000,00 

Roubo ou furto 30.000,00 

Danos elétricos 30.000,00 

Vendaval, impacto de veículos, furacão, ciclone, tornado e queda de 

aeronaves  
400.000,00 

Recomposição de documentos 5.000,00 

PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 120.000,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 50.000,00 

 

 

 

ITEM 04 - SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE AUGUSTINOPÓLIS 

SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE AUGUSTINOPÓLIS, LOCALIZADO Setor Bela Vista, Lote 

nº. 04, Quadra nº. 01, Avenida Goiás, Augustinópolis -TO  

Características do Prédio: Prédio de 01 pavimento com área de 158,88 m², receção, sala com 

equipamentos de informática, um auditório, uma sala de reunião, pátio atrás do prédio e um corredor 

na lateral esquerda, equipamentos de segurança (alarme e cerca elétrica), 2 banheiros, 01 copa com 

lavanderia e almoxarifado. 

http://www.crea-to.org.br/
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COBERTURA BÁSICA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Incêndio, Raio e Explosão 1.000.000,00 

COBERTURA ADICIONAL DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Quebra de vidros, espelhos e mármore 5.000,00 

Roubo ou furto 20.000,00 

Danos elétricos 30.000,00 

Vendaval, impacto de veículos, furacão, ciclone, tornado e queda de 

aeronaves  
400.000,00 

Recomposição de documentos 5.000,00 

PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 60.000,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 50.000,00 

 

  

 

ITEM 05 - SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE GUARAÍ 

SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE GUARAÍ, LOCALIZADO Loteamento Mapa 1, Lote nº 06, 

Quadra 19, Guaraí -TO  

Características da Casa: área de 189,55 m², duas salas, três quarto, deposito e área, equipamentos 

de segurança (alarme e cerca elétrica), 3 banheiros, 01 cozinha e área de serviço, garagem. 

COBERTURA BÁSICA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Incêndio, Raio e Explosão 500.000,00 

COBERTURA ADICIONAL DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Quebra de vidros, espelhos e mármore 5.000,00 

Roubo ou furto 10.000,00 

Danos elétricos 20.000,00 

http://www.crea-to.org.br/
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Vendaval, impacto de veículos, furacão, ciclone, tornado e queda de 

aeronaves  
100.000,00  

Recomposição de documentos 5.000,00 

PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 60.000,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 30.000,00 

 

 

 

ITEM 06 - SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE GURUPI 

SEGURO DO PRÉDIO INSPETORIA DE GURUPI, LOCALIZADO Loteamento Setor Aeroporto, Lote 

nº 06-A, Quadra 04, na Avenida Goiás, esquina com a Rua E, Gurupi -TO  

Características da Casa: área de 119,88 m² com seis cômodos, sala, dois quartos, suite, hall de 

circulação, piso cerâmico, forro de gesso, telhas de cimento apoiadas em madeira serrada, 

equipamentos de segurança (alarme e cerca elétrica), 2 banheiros, 01 copa, 01 cozinha e área de 

serviço, garagem. 

COBERTURA BÁSICA DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Incêndio, Raio e Explosão 500.000,00 

COBERTURA ADICIONAL 
DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

 

Quebra de vidros, espelhos e mármore 3.000,00 

Roubo ou furto 10.000,00 

Danos elétricos 20.000,00 

Vendaval, impacto de veículos, furacão, ciclone, tornado e queda de 

aeronaves  
100.000,00 

http://www.crea-to.org.br/
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Recomposição de documentos 3.000,00 

PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 60.000,00 

RESPONSABILIDADE CIVIL 30.000,00 

 

 

 

4.2.1 DOS RISCOS COBERTOS SEGURO TOTAL  

 

I Incêndios, Raios e Explosão: 

a) Incêndios de qualquer natureza, inclusive decorrente de tumultos independente do local de sua 

origem; 

b) Queda de raio dentro da área do terreno onde estiverem localizados os bens segurados e desde 

que haja vestígios inequívocos da ocorrência; 

c) Explosão de qualquer natureza, desde que atingindo bens localizados dentro da área do 

estabelecimento segurado ou dentro do edifício onde o estabelecimento estiver localizado, 

independente do local de sua origem; 

d) Despesas decorrentes de providências tomadas para combate à propagação do sinistro, para o 

salvamento e proteção dos bens descritos nesta apólice; 

 

II QUEBRA DE VIDROS 

a) Riscos a serem cobertos - incluindo-se reparos ou reposição dos encaixes dos vidros, quando 

atingidos pelo sinistro, ou remoção, reposição ou substituição de obstruções, e, ainda, instalação 

provisória de vidros ou vidraças nas aberturas que contenham os vidros danificados: 

http://www.crea-to.org.br/
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b) Perdas e danos materiais sofridos pelos bens do CONTRATANTE, descritos em apólice, 

consequentes de:quebra de vidros causada por imprudência ou culpa de terceiros, por ato 

involuntário dos empregados e prepostos do CONTRATANTE; e 

c) quebra de vidros resultante de calor ou de chuva de granizo. 

 

III PERDA / PAGAMENTO DE ALUGUEL 

 

a) Cobertura que garante até o Limite Máximo de Indenização (LMI) estabelecido na apólice, a 

indenização exclusivamente pelas despesas de aluguel e encargos (a valores de mercado ou o 

valor de contrato), caso o imóvel não possa ser ocupado no todo ou parte, em função da ocorrência 

Incêndio, Queda de Raio e Explosão (básica1). 

 

IV RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

a)  Danos causados a terceiros em relação a existência, conservação e uso do imóvel, sempre que 

a empresa segurada for responsável civilmente por tais danos, mediante processo judicial. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

5.1. Proporcionar as condições necessárias para a realização dos eventos, bem como a indicação 

dos locais a serem efetuados os referidos serviços deste Termo de Referência, dentro das normas 

do CREA – TO. 

5.2 Rejeitas, no todo ou em parte, as apólices em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

agente de seguros ou empresa especializada no ramo de atividades de seguros. 

5.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, sendo o preço fixo e irreajustável. 

5.4 Nomear um funcionário para fiscalização dos serviços e acompanhamento do Contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto;  

6.2 Emitir as apólices em conformidade com as normas estabelecidas pela Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP e Termo de Referência;  

6.3 A empresa vencedora fica obrigada a expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota de empenho. 6.4 Emitir documentos que 

contenham os dados do seguro dos imóveis e dos respetivos bens segurados, compreendendo 

http://www.crea-to.org.br/
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cobertura, valores contratados e vigência do seguro; 6.5 A empresa vencedora deverá manter 

preposto, aceito pela Administração da Contratante, durante o período de vigência do acordo, para 

representá-la sempre que for necessário. Indicar no mínimo um canal de contato de telefone ou 

endereço eletrônico para manter comunicação;  

6.6 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado pelo 

CONTRATANTE;  

6.7 Permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE, sem intermédio de 

mediadores, inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no 

atendimento, principalmente quando da regularização de sinistros;  

6.8 Manter, durante a vigência do ajuste e, todas as condições de habilitação e qualificação que 

ensejaram a sua contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

6.9 Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da presente contratação, tendo em conta 

que o valor por grupo proposto é líquido e certo, não comportando acréscimos ou reajustes.  

6.10 Iniciar a avaliação dos danos dos bens imóveis, até o segundo dia útil seguinte ao recebimento 

do aviso do sinistro.  

6.11 Comunicar a Contratante toda e qualquer irregularidade que observar na execução do contrato.  

6.12 Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes 

da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados.  

6.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.  

6.14 Executar os serviços de seguros do imóvel de forma a garantir sempre o máximo de resultados 

e provocar o mínimo de transtorno, quando forem acionados pelo gestor do contrato.  

6.15 Indenizar eventuais sinistros em até 30 (trinta) dias corridos a contar da entrega da 

documentação completa necessária para essa finalidade.  

6.16 Os bens deverão estar segurados contra os riscos previstos neste Termo de Referência, até 24 

(vinte e quatro) horas a partir da data da outorga do contrato, ainda que não emitida a apólice de 

seguro.  

6.17 Responder pelos danos causados diretamente a este conselho ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CREA-TO. 6.18 Prestar todas as 

informações solicitadas de forma clara, concisa e lógica.  

6.19 A Contratada fica proibida a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 

prévia autorização;  

6.20 Efetuar vistorias, caso necessário, em todos locais dos imóveis, podendo deixar de fazer, 

devendo trazer aos autos a desistência de realizar a vistoria. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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7.1 A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por empresa 

pública ou privada comprovando a experiência da empresa na prestação de serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto em características, quantidades e prazo. 

7.2 A contratada deverá estar autorizada junto a Superintendência de Seguros Privados e que segue 

as normas regulamentadoras expedidas pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. 

 

8. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

 

8.1. O quantitativo do objeto poderá ser acrescido ou reduzido a critério do CREA- TO, nos limites 

estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. O cumprimento das obrigações constantes das apólices de seguro será acompanhado e 

fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor do Contrato ou, em seu afastamento legal, por 

seu substituto, representando o CREA-TO. 

9.2. O representante do CREA – TO anotará em registo próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas; 

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do CREA – TO 

deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

9.4. Além do acompanhamento e da fiscalização da execução dos serviços, o gestor poderá, ainda, 

sustar qualquer serviço que, por ocasião de sinistro, esteja sendo executado em desacordo com a 

boa técnica, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

10. DA FATURA e/ou NOTA FISCAL 

 

10.1. A CONTRATADA deverá enviar a fatura de cobrança, ao endereço eletrónico de email 

patrimonio@crea-to.org.br. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado em real, através de ordem bancária, até o 5º (quinto) dia útil 

após cumprimento integral da tramitação indicada no Item anterior, desde que a contratada: 

 

a) Entregue à Contratante a nota fiscal/fatura devidamente preenchida; 
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b) Indique o banco, a agência e a conta bancária da empresa, onde deverão ser depositados os 

valores referentes aos serviços prestados; 

 

c) Entregue prova de regularidade, disponibilizando para consulta, via web, com o Instituto Nacional 

de Seguro Social (INSS), mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND) e om o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

d) Se optante do SIMPLES, entregue o Termo de Opção, conforme legislação; 

 

11.2. O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal/fatura, pelo 

gestor do contrato, que representa a aceitação e regularização dos serviços. 

 

11.3. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à 

entrega efetiva dos materiais, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela 

existência da relação contratual. 

 

11.4. A Contratante não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer material entregue 

sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato. 

 

11.5 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei 

n. 9.430/96 e na Instrução Normativa SRF n. 1.234, de janeiro de 2012. 

 

11.6. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 

despesa, o pagamento será sustado até que a licitante providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso e durante o referido período de sustação, quaisquer ônus 

para o CREA-TO. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 A despesa deverá correr às contas de despesas números: 6.2.2.1.1.01.04.09.024 Seguros de 

Bens Imóveis. 

 

 

13. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
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13.1. O prazo do contrato de seguros será de 12 (doze) meses após sua assinatura, 

prorrogáveis por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, II da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Observação: a aceitação do seguro e, consequente emissão de apólice estará condicionada a simples 

assinatura da proposta por parte deste Conselho, respaldada pela Seguradora Contratada, 

convalidando-se se os atos desde então; 

 

13.2. A apólice deverá ser entregue na Área de Compras e Licitações ou encaminhada por 

email para o endereço eletronico compras@crea-to.org.br ou patrimonio@crea-to.org.br, com 

respectivos numeros de contato (63) 3219-9805/3219-9807. O prazo de entrega é de 01 (um) dia útil 

após a assinatura do contrato. 

 

14. DA VISTORIA TÉCNICA E CLASSE DE BÔNUS 

 

14.1. Os interessados deverão, previamente, marcar as visitas (data/horário) para a realização 

da vistoria com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas pelo telefone (63) 3219-9805; 

 

14.2. A vistoria não será obrigatória, no entanto, não será responsabilidade do Conselho as 

eventuais falhas na elaboração da proposta por falta de vistoria, sendo entendida como 

concordância total do seu termo. 

 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

 

13.1. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

13.2. A empresa é responsável pela fiel execução dos serviços compreendidos na presente 

especificação, assim como outros que durante a execução do contrato poderão advir, os quais 

serão adaptados de acordo com a necessidade da Administração e oficializados à empresa, 

independente de termo aditivo. 

 

13.3. A franquia para o seguro predial deve obedecer um limite mínimo de 10%. 

 

13.4. Vale ressaltar que a atuação de empresa corretora de seguros na intermediação da 

execução de contrato de seguros, ainda que sem vínculo formal direto com a Administração Pública, 
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constitui afronta aos arts. 16, § 3º, do Decreto nº 60.459/67, aos princípios da licitação constantes 

da Lei nº 8.666/93 e do art. 37, XXI, da Constituição Federal, bem como contraria jurisprudência do 

Tribunal de Constas da União sobre a matéria (Decisões nº 938/2002-TCU-Plenário e nº 400/1995-

TCU-Plenário). 

 

13.5. Sendo assim no entendimento do TCU e no sentindo de vedar a intermediação por 

corretor de seguro na contratação pela Administração Pública Direta e Indireta , não se admite que o 

corretor atue na condição de intermediário entre Administração e seguradora. 

 

13.6. Os proponentes sujeitar-se-ão às disposições da legislação pertinente no que diz 

respeito à execução do objeto deste Termo de Referência. 

 
 

 

Palmas, 09 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Fernanda Araujo Belém Barros 

Assessora Institucional 

Matrícula 490 | CREA-TO 

 

 

 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. XXX/2023 
PROCESSO N. XXXX/2022 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 

TOCANTINS E A EMPRESA XXXXXX. 
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O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS, 

Autarquia Federal instituída nos termos da Lei nº 5.194/66, CNPJ nº 26.753.608/0001-80, sediada em 

Palmas, Tocantins, na quadra 112 Sul, SR 07, lote 06, representado neste ato por seu Presidente, 

Engenheiro Civil DANIEL IGLESIAS DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº XXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXX, domiciliado nesta Capital, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX, estabelecida na XXXXXX cidade de 

XXXX, CEP: XXXXX, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. XXXXXXX, brasileiro, 

solteiro, natural de XXXXX/XX, nascido em XX/XX/XXXX, portador da CNH nº XXXXXX DETRAN/PA e 

do CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado em XXXX/XX, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXX/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do 

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio 

de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. XXX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro para seis imóveis visando 

atender necessidade do CREA/TO, que serão prestados nas condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Processo Administrativo n. XXXX/2022. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, anexado aos autos e à proposta 

comercial final da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, com início na data de 

XX/11/2022 e encerramento em XX/10/2023, podendo ser prorrogado por até 60 meses, nos termos 

da Lei Federal n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.4. O valor total estimado da contratação para doze meses é de R$ XX.XXX,XX (preço por 

extenso). 
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1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.6. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CREA-TO, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa:  6.2.2.1.1.01.04.09.024 Seguros de Bens Imóveis. 

1.8. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.9. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

1.10. O valor deste Contrato poderá ser reajustado anualmente, no momento de sua renovação, se 

houver, com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A) acumulado dos últimos doze 

meses anteriores ao fim da vigência, ou em percentual inferior que será definido mediante 

negociação formal entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.11. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

1.12. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo ao Processo Administrativo n. XXXX/2022. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Processo Administrativo n. XXXX/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

1.14. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Processo Administrativo n. XXXX/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

1.15. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

1.15.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

1.15.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.18. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.18.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

1.19. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

1.25. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária de Palmas – TO – Justiça Federal. 

Assim, para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, é lavrado o presente 

Contrato, assinado pelos representantes legais das partes, podendo utilizar-se de assinaturas via 

certificados digitais homologados pela ICP-BR, para que surta seus efeitos legais. 

Palmas/TO, data da última assinatura digital.  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO TOCANTINS 
CNPJ n° 26.753.608/0001-80 

DANIEL IGLESIAS DE CARVALHO 
CPF nº 263.822.088-41 

CONTRATANTE 
 
 

 
 
 
 
 
 

XXXXXX 
CNPJ n° XXXXX 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF nº XXXXXX 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA / PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

__________________________________________________________________________________, 
(nome empresarial) 

CNPJ nº________________________________________________________________ com sede na  
(nº de inscrição) 

___________________________________________________________________________________, 
(endereço completo) 

por intermédio de seu representante legal, e para os fins do Pregão 09/2022 do CREA-TO, vem 

apresentar a seguinte proposta de preço: 

ITEM IMÓVEL ENDEREÇO VALOR POR 
ITEM 

1 
SEDE DO CREA-TO, IMÓVEL 

ALUGADO 

ARNE 12 (106 Norte), ALAMEDA 17, 
H.M., 10, N° 04, Plano Diretor Norte, 
Palmas-TO -CEP 77006-070 

R$ XXXX,XX 

 
2 

IMÓVEL INSPETORIA 
DE PARAISO 

Loteamento Vila Milena, Avenida 

Santos Dumont, APM da Quadra n° 

40 

R$ XXXX,XX 

 
3 

IMÓVEL INSPETORIA 
DE ARAGUAÍNA 

Loteamento Jardim Santa Helena, 

Lote nº. 01, Quadra nº. 15, Rua Vom 

Braum 

R$ XXXX,XX 

4 
IMÓVEL INSPETORIA DE 

AUGUSTINOPÓLIS 

Setor Bela Vista, Lote nº. 04, 

Quadra nº. 01, Avenida Goiás 

R$ XXXX,XX 

5 IMÓVEL INSPETORIA 
DE GUARAÍ 

Loteamento Mapa 1, Lote nº 06, 

Quadra 19 

R$ XXXX,XX 

 
6 

 
IMÓVEL INSPETORIA 
DE GURUPÍ 

Loteamento Setor Aeroporto, Lote nº 

06-A, Quadra 04, na Avenida 

Goiás, esquina com a Rua E 

R$ XXXX,XX 

 

Preço Global da proposta para 12 (doze) POR ITEM. 

Validade da proposta (mínimo 60 dias): __________________ dias 

Nome completo do representante legal: ____________________________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: _______________________________________________ 

Número do CPF/MF: ___________________________________________________________________ 
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Telefone / e-mail para contato: ___________________________________________________________ 

_________________, _____ de ___________ de 202X. 

 

___________________________________________ 

(Assinatura do representante da empresa) 

OBS.:  

1) Para o encaminhamento da proposta de preço objeto desta licitação não será exigido o 

preenchimento e envio de arquivo anexo, em razão de que o sistema eletrônico não permite esse 

procedimento antes da conclusão da etapa de lances, com vistas a impedir o conhecimento das licitantes 

participantes do certame. A licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, após a etapa de 

lances, será convocada pelo Pregoeiro para enviar arquivo anexo, consubstanciada na sua proposta 

final, conforme disciplinado neste Edital. 

2) As licitantes, para preencher sua proposta de preço, devem, obrigatoriamente, tomar 

conhecimento das informações constantes deste Edital, especialmente o Anexo I para evitar problemas 

durante o certame, bem como na execução contratual, para a que for considerada vencedora celebrar 

contrato.  

3) Este modelo de Proposta de Preço é exemplificativo e não exaustivo, podendo cada licitante 

elaborar sua própria proposta. 
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ANEXO IV – ATESTADO DE VISTORIA 

 

 DECLARO, em atendimento ao previsto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2023 que 

eu, __________________________________________________ [Nome completo do 

Responsável Técnico ou Representante da Empresa], ____________________ [Profissão], 

portador(a) do CPF nº ___________________ [Número do CPF], responsável técnico ou 

representante da empresa ______________________________________________[Nome da 

Empresa Licitante], estabelecida no(a) 

________________________________________________[Endereço constante dos 

documentos de constituição da empresa], vistoriei todos os locais onde serão executados os 

serviços objeto da licitação em questão, tendo obtido informações suficientes para avaliar as 

condições e grau de dificuldade para a plena execução do serviço. 

 

 

Palmas, ___, de _________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Responsável Técnico ou Representante da Empresa) 

(CPF nº.:____________________) 

 

 

 

 

Visto do Colaborador do CREA-TO.____________________________________ 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

 DECLARO, em atendimento ao previsto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 03/2021 que 

eu, ______________________________,[Nome completo do Responsável Técnico ou 

Representante da Empresa], _____________________, [Profissão], portador(a) do CPF nº 

__________________, [Número do CPF], responsável técnico ou representante da empresa 

_______________________________________________________, [Nome da Empresa 

Licitante], estabelecida no(a) 

________________________________________________________ [Endereço constante 

dos documentos de constituição da empresa], dispenso a vistoria dos locais onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em questão, tendo obtido informações suficientes 

para avaliar as condições e grau de dificuldade para a plena execução do serviço. 

 

 

Palmas, ___, de _________ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Responsável Técnico ou Representante da Empresa) 

(CPF nº.:____________________) 

 

 

 

 

Visto do Colaborador do CREA-TO.____________________________________ 
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